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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.383-B, DE 2009 

(Do Senado Federal) 
 

PLS Nº 12/2005 
OFÍCIO (SF) Nº 2.522/2009  

 
Determina o emprego obrigatório da flexão de gênero para nomear 
profissão ou grau em diplomas; tendo pareceres: da Comissão de 
Educação e Cultura, pela aprovação (relatora: DEP. ELIANE ROLIM); e 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. 
PAULO MALUF). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Educação e Cultura: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
     -  parecer do relator 
     -  parecer da Comissão 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º As instituição de ensino públicas e privadas expedirão diplomas e 

certificados com a flexão de gênero correspondente ao sexo da pessoa diplomada, ao designar 

a profissão e o grau obtido. 

Art. 2º As pessoas já diplomadas poderão requerer das instituições referidas no 

art. 1º a remissão gratuita dos diplomas, com a devida correção, segundo regulamento do 

respectivo sistema de ensino. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 10 de novembro de 2009. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 6.383, de 2009, de autoria do Senado 

Federal, com origem na iniciativa da Senadora Serys Slhessarenko, determina o 

emprego obrigatório da flexão de gênero para nomear profissão ou grau em 

diplomas expedidos por instituições de ensino públicas e privadas. A iniciativa 

assegura, ainda, às pessoas que já estão diplomadas o direito de requerer dessas 

instituições nova emissão gratuita dos diplomas com a devida correção.  

O projeto de lei, encaminhado a esta Casa para revisão, foi 

distribuído, nos termos do art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, à Comissão de Educação e Cultura, para análise do mérito, e à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para o exame da 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 

ao projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

O Projeto de Lei nº 6.383, de 2009, esteve sob exame desta 

Comissão na Legislatura passada, tendo recebido manifestação da Relatora, 
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Deputada Angela Portela, pela aprovação da iniciativa, com a forma oferecida 

pela emenda da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania do Senado 

Federal, acatada por aquela Casa Legislativa e encaminhada à Câmara dos 

Deputados para revisão. Naquela oportunidade, o parecer não foi objeto de 

deliberação por este órgão colegiado. Incumbida da relatoria no presente 

momento, valho-me do conteúdo do parecer da nobre Colega, cuja 

fundamentação nos pareceu oportuna e apropriada.  

O presente projeto, de autoria da nobre Senadora Serys 

Slhessarenko, tem o justo intuito de determinar que as instituições de ensino 

públicas e privadas empreguem, obrigatoriamente, a flexão de gênero para nomear 

profissão ou grau nos diplomas por elas expedidos.  

As normas formais da língua portuguesa estabelecem que o 

gênero gramatical deve coincidir com o sexo da pessoa a que se refere. No entanto, 

é praxe, entre instituições de ensino, utilizar o gênero masculino para denominar a 

profissão ou o grau obtido por pessoas do sexo feminino. 

Mais que desconhecimento das regras gramaticais, tal prática 

– que remonta à época em que o acesso à formação superior era prerrogativa 

masculina – revela a resistência do preconceito contra as mulheres na sociedade 

brasileira. Em um nível simbólico, usar apenas substantivos masculinos para 

designar graus acadêmicos e profissões, é negar às mulheres o direito de ter o 

mesmo espaço profissional e intelectual que os homens.  

Esse preconceito transparece na realidade nacional: as 

mulheres brasileiras – que são mais da metade da população e do eleitorado, têm 

maior nível de escolaridade e representam quase a metade da população 

economicamente ativa do País – ainda têm  presença muito acanhada nos espaços 

de poder e decisão.  

Segundo dados publicados pelo site Mais Mulheres no Poder, 

essa presença não chega a 20% nos cargos de maior nível hierárquico no 

Parlamento, nos Governos Municipais e Estaduais, nos Ministérios e Secretarias do 

Poder Executivo, no Poder Judiciário, nos Sindicatos e nas Reitorias. Apenas na 

iniciativa privada já se conseguiu alcançar o percentual de 20% de chefes mulheres. 

O que se verifica em nossa sociedade é que uma cultura de divisão sexual do 
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trabalho, de preconceito e de subalternidade ainda encontra espaço e dificulta a 

autonomia e a presença feminina nas decisões mais importantes. 

A iniciativa que ora analisamos oferece a oportunidade de se 

dar mais um passo em direção à mudança dessa realidade e à almejada igualdade 

de gêneros neste País. Acreditamos que, para o aperfeiçoamento e para a 

consolidação da democracia, é fundamental promover a participação igualitária entre 

homens e mulheres nos espaços de poder e decisão. A proposição em exame 

oferece medida nesse sentido. 

Votamos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.383, 

de 2009.  

Sala da Comissão, em           de                           de 2011. 

Deputada ELIANE ROLIM 

Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 

hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 6.383/2009, nos termos do Parecer 
da Relatora, Deputada Eliane Rolim.        

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:       
 
Fátima Bezerra - Presidente, Lelo Coimbra - Vice-Presidente, Alex 

Canziani, Artur Bruno, Biffi, Dr. Ubiali, Gastão Vieira, Izalci, Luiz Carlos Setim, Luiz 
Noé, Nazareno Fonteles, Paulo Freire, Paulo Pimenta, Paulo Rubem Santiago, 
Pedro Uczai, Pinto Itamaraty, Professor Setimo, Professora Dorinha Seabra 
Rezende , Raul Henry, Reginaldo Lopes, Rogério Marinho, Ságuas Moraes, Tiririca, 
Waldenor Pereira, Waldir Maranhão, Eduardo Barbosa, Eleuses Paiva, Ivan Valente, 
Rogério Peninha Mendonça e Rosane Ferreira.  

      
 

Sala da Comissão, em 1 de junho de 2011. 
 

 
Deputada FÁTIMA BEZERRA 

Presidenta 
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COMISSÃO  DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei referenciado determina o emprego obrigatório 

da flexão de gênero para nomear profissão ou grau em diplomas. 

A proposição, sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões 

e tramitando em regime de prioridade, foi distribuída à Comissão de Educação e 

Cultura, para juízo de mérito, que a aprovou sem emenda. 

Nesta fase encontra-se submetida à Comissão de Constituição 

e Justiça e de Cidadania, para, nos termos do art. 24, II, do RICD, avaliá-la quanto à 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa e redacional. 

É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 

Consoante o art. 32, IV, “a”, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, compete a esta CCJC manifestar-se, em caráter privativo, quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto de lei in comento.  

Analisando a proposição verifico que atende aos requisitos 

constitucionais formais relativos à competência legislativa da União (CF, art. 22, I) e 

à iniciativa do Poder Legislativo (CF, art. 61), não ocorrendo, pois, vício 

constitucional.  

Igualmente, no aspecto material, não está em conflito com 

quaisquer princípios ou normas constitucionais, apresentando-se, assim, livre de 

eivas que a invalide. 

Lado outro, no que se refere à juridicidade, merece aprovação 

por estar de acordo com os Princípios Gerais de Direito e adequadas à legislação 

infraconstitucional. 

Ao fim, registro que a técnica legislativa e redacional 

empregada no projeto de lei observa os ditames da Lei  Complementar n.º 95/98, 

alterada pela Lei Complementar n.º 107/01, que disciplina o processo de elaboração 

das leis. 
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Face ao exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica redacional e legislativa do Projeto de Lei n.º 6.383, de 

2009. 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2011. 

 

                  Deputado PAULO MALUF 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 6.383-A/2009, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Paulo Maluf.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Paulo Cunha - Presidente, Arthur Oliveira Maia e Vicente 
Candido - Vice-Presidentes, Alessandro Molon, Anthony Garotinho, Antonio Bulhões, 
Arnaldo Faria de Sá, Bonifácio de Andrada, Brizola Neto, Carlos Bezerra, Danilo 
Forte, Dimas Fabiano, Eduardo Cunha, Efraim Filho, Eliseu Padilha, Esperidião 
Amin, Evandro Milhomen, Fábio Ramalho, Fabio Trad, Felipe Maia, Félix Mendonça 
Júnior, Henrique Oliveira, Jilmar Tatto, João Campos, João Paulo Lima, Jorginho 
Mello, José Mentor, Leonardo Picciani, Luiz Couto, Marçal Filho, Marcos Medrado, 
Mauro Benevides, Mendonça Filho, Mendonça Prado, Nelson Pellegrino, Odair 
Cunha, Onyx Lorenzoni, Osmar Serraglio, Paes Landim, Pastor Marco Feliciano , 
Paulo Maluf, Ricardo Berzoini, Ronaldo Fonseca, Rubens Otoni, Sandra Rosado, 
Valtenir Pereira, Wilson Filho, Bruna Furlan, Cida Borghetti, Daniel Almeida, 
Gonzaga Patriota, Jaime Martins, João Magalhães, Laurez Moreira, Lourival 
Mendes, Márcio Reinaldo Moreira, Maurício Trindade, Rebecca Garcia e Sandro 
Alex.  

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2011. 

 

Deputado JOÃO PAULO CUNHA  
           Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 

 

 


